LEI Nº 1.398, DE 13/06/94

Autoriza a concessão, para Associações de Bairro, dos serviços de limpeza pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder às Associações de Moradores no âmbito do Município, mediante contrato e respeitadas as normas que regem a licitação pública, a execução dos serviços de limpeza pública.

§ 1º - Para efeitos desta lei serão consideradas as associações de moradores que possuam personalidade jurídica e sejam declaradas de utilidade pública.

§ 2º - Compreende-se por limpeza pública  os serviços de varrição, seleção e coleta de lixo nas vias, praças e logradouros públicos.

§ 3º - Caberá à Prefeitura Municipal o planejamento, controle e o apoio técnico à execução dos serviços.

Art. 2º - Os serviços de que trata esta Lei serão concedidos de forma descentralizada, podendo a associação de cada bairro assumir a limpeza do respectivo bairro onde atua.

Art. 3º - A mão de obra para execução dos serviços será contratada pelo Conselho Comunitário do Município de Timóteo por indicação da diretoria de cada associação.

Parágrafo único – Para assumir os encargos administrativos das contratações a que se refere o caput deste artigo, deverá o Conselho Comunitário do Município de Timóteo apresentar estrutura de administração de pessoal mínima necessária.

Art. 4º - A aquisição do material e equipamentos necessários para a execução dos serviços de limpeza, objeto da concessão, ficará a cargo da Administração Municipal que os colocará a disposição das associações concessionárias, mediante carga patrimonial.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução dos serviços na forma prevista nesta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário e os recursos para sua cobertura serão repassados às associações concessionárias através do  Fundo Municipal para Melhoramento dos Bairros criado pela Lei nº 1.387, de 26/04/94.

Art. 6º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta lei, no que for necessário.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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